
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 26 de abril de 2012 – 7 
GABINETE - 5 1
TOTAL 80 134 85

SRF I/JUIZ DE FORA
AF/JUIZ DE FORA - 60 29
AF/ALEM PARAIBA - 8 5
AF/BARBACENA - 17 11
AF/CARANGOLA - 6 7
AF/CATAGUASES - 6 6
AF/LEOPOLDINA - 6 6
AF/MURIAE - 8 6
AF/SÃO JOAO DEL REI - 6 5
AF/UBA - 15 6
AF/VICOSA - 5 5
AF/ANDRELANDIA - 3 3
AF/BICAS - 3 3
AF/RIO POMBA - 3 2
AF/SANTOS DUMONT - 3 3
AF/SÃO JOAO NEPOMUCENO - 3 3
AF/VISCONDE DO RIO BRANCO - 3 4
DF/BARBACENA 20 4 3
DF/JUIZ DE FORA 90 18 4
DF/UBA 35 10 4
DFT/JUIZ DE FORA 60 27 2
DFT/MURIAé 25 5
PF/ANTôNIO REIMÃO DE MELO - - 2
GABINETE - 5 5
TOTAL 230 224 124

SRF I/MONTES CLAROS
AF/JANAUBA - 4 6
AF/MONTES CLAROS - 45 24
AF/PIRAPORA - 16 8
AF/BOCAIUVA - 2 1
AF/BRASILIA DE MINAS - 2 1
AF/DIAMANTINA - 4 7
AF/ESPINOSA - 2 2
AF/FRANCISCO SA - 1 2
AF/JANUARIA - 2 3
AF/MANGA - 2 1
AF/SALINAS - 1 2
AF/SÃO FRANCISCO - 2 1
AF/TAIOBEIRAS - 1 3
AF/VARZEA DA PALMA - 2 3
DF/MONTES CLAROS 65 22 5
GABINETE - 2 3
TOTAL 65 110 72

SRF I/UBERABA
AF/UBERABA - 45 17
AF/ARAxA - 6 13
AF/FRUTAL - 6 7
AF/ITURAMA - 6 2
AF/CONCEICAO DAS ALAGOAS - 2 2
AF/IBIA - 2 4
AF/SACRAMENTO - 2 1
DF/UBERABA 55 16 5
DFT/UBERABA 95 58 3
PF/ORLANDO PEREIRA DA SILVA - - 1
GABINETE - 2 3
TOTAL 150 145 58

SRF I/UBERLÂNDIA
AF/UBERLANDIA - 45 36
AF/ARAGUARI - 9 5
AF/ITUIUTABA - 9 6
AF/MONTE CARMELO - 6 8
AF/PARACATU - 6 5
AF/PATOS DE MINAS - 14 11
AF/PATROCINIO - 6 4
AF/UNAI - 14 4
AF/CAMPINA VERDE - 2 1
AF/CAPINOPOLIS - 2 5
AF/CARMO PARANAIBA - 2 3
AF/COROMANDEL - 2 2
AF/JOAO PINHEIRO - 2 3
AF/PRATA - 2 1
AF/SANTA VITORIA - 2 1
AF/SÃO GOTARDO - 2 3
AF/TUPACIGUARA - 2 2
DF/UBERLANDIA 75 20 2
DF/PATOS DE MINAS 15 4 2
DF/UNAI - 4 3
DFT/PARACATU 30 10 1
DFT/UBERLANDIA 65 35 3
GABINETE - 2 2
TOTAL 185 202 113

SRF II/ VARGINHA
AF/ALFENAS - 6 7
AF/GUAxUPE - 10 8
AF/ITAJUBA - 8 11
AF/LAVRAS - 10 5
AF/OURO FINO - 8 7
AF/PASSOS - 10 10
AF/POCOS DE CALDAS - 18 14
AF/POUSO ALEGRE - 18 11
AF/SÃO LOURENCO - 6 4
AF/SÃO SEBASTIAO DO PARAISO - 9 2
AF/TRES CORACOES - 10 5
AF/VARGINHA - 37 19
AF/ANDRADAS - 4 2
AF/BOA ESPERANCA - 5 4
AF/CAMANDUCAIA - 2 3
AF/CAMBUI - 2 2
AF/CAMPO BELO - 5 7
AF/CAMPOS GERAIS - 3 1
AF/CASSIA - 2 2
AF/CAxAMBU - 4 1
AF/ExTREMA - 10 3
AF/ITANHANDU - 5 1
AF/JACUTINGA - 2 3
AF/MACHADO - 2 2
AF/MONTE SANTO DE MINAS - 3 2
AF/MONTE SIAO - 2 1
AF/MUZAMBINHO - 4 1
AF/PARAGUACU - 2 1
AF/PARAISOPOLIS - 2 5
AF/PERDOES - 2 3
AF/PIUMHI - 2 6
AF/SANTA RITA DO SAPUCAI - 6 2
AF/SÃO GONCALO DO SAPUCAI - 4 1
AF/TRES PONTAS - 3 1
DF/VARGINHA 45 16 4
DF/PASSOS 20 7 3
DF/POCOS DE CALDAS 45 10 4
DF/POUSO ALEGRE 45 10 4
DFT/POÇOS DE CALDAS 50 7 -
DFT/POUSO ALEGRE 80 9 4
PF/ExTREMA - - 3
GABINETE - 5 1
TOTAL 285 290 180

ÓRGÃOS CENTRAIS
GABINETE - 20 23

AUDITORIA SETORIAL - 5 5
ASSESSORIA JURIDICA - 5 -
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - 2 -
ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATEGICA E INOVAÇÃO - 22 12
CORREGEDORIA - 5 1
SAIF - 45 14
SCAF - 15 12
SCGOV - 10 7
SCCG - 15 11
SGF - 27 36
STI - 37 7
STE - 5 2
SRH - 30 40
SUTRI - 25 2
SUFIS - 27 8
DEFIS 32 9 -
DGP (NCONExT - RJ) 22 5 -
DGP (NCONExT - SP) 30 8 -
DGP (NCONExT - DF) 6 2 -
TOTAL 90 319 180
TOTAL GERAL 2 .100 2 .100 1 .250

25 289951 - 1

Superintendência de tributação
PORTARIA SUTRI Nº 152, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012
Desenquadra estabelecimento da categoria de distribuidor hospitalar, 
para efeitos de aplicação da legislação do ICMS .
(Publicada em 29/02/2012)
RETIFICAÇÃO:
No Art . 1º:
onde se lê: “ . . .133, 141, 142, 146, 148 e 149 do Anexo Único da Porta-
ria SUTRI nº 98, de 12 de julho de 2011 .”;
leia-se: “ . . .133, 136, 141, 142, 148 e 149 do Anexo Único da Portaria 
SUTRI nº 98, de 12 de julho de 2011 .” .
Retificação em virtude de incorreção verificada no original.

25 289565 - 1
PORTARIA SUTRI Nº 164, DE 25 DE ABRIL DE 2012

Dá nova redação ao art . 4º da Portaria SUTRI nº 142, de 22 de dezem-
bro de 2011, que divulga os preços médios ponderados a consumidor 
final (PMPF) para cálculo do ICMS devido por substituição tributária 
nas operações com rações secas tipo pet .
O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no art . 19, I, “b”, 1, da Parte 1 do Anexo 
xV do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLVE:
Art . 1º O art . 4º da Portaria SUTRI nº 142, de 22 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2012 .” (nr) .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 25 de abril 
de 2012; 224º da Inconfidência Mineira e 191º da Independência do 
Brasil .

Antonio Eduardo Macedo Soares de Paula Leite Junior
Superintendente de Tributação

25 289587 - 1

Superintendências 
Regionais da Fazenda

SRF II - Belo Horizonte
SRF-II – BELO HORIZONTE – DF/BH-1

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte- MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Angelica Cappai – CPF: 016 .563 .566-51
Rua Nascimento Gurgel, 719/ 301, Gutierrez – Bhte – MG
Auto de Infração: 15 .000008637 .41
Antonella Cappai – CPF: 016 .563 .586-03
Rua Nascimento Gurgel, 719/301, Gutierrez – Bhte –MG
Auto de Infração: 15 .000008636 .60
Ygor Cappai – CPF: 052 .829 .726-03
Rua Nascimento Gurgel, 719/ 301, Gutierrez – Bhte – MG
Auto de Infração: 15 .000008635 .89
Belo Horizonte, 23 de abril de 2012 .
 Darcy da Silva Passos – Masp: 666 .369-4-Delegado Fiscal DF/BH - 1

SRF-II – BELO HORIZONTE-DF / BH - 4
 TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso II 
do Art . 4° da instrução normativa SCT 001, de 3 de fevereiro de 2006, 
procede-se a retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do 
(s) sócio (a) (s), gerente (s), diretor (es) ou administradores (es) no polo 
passivo da autuação, uma vez que, conforme diligência fiscal e docu-
mentos anexos, comprovou-se o não exercício das atividades do con-
tribuinte no endereço por ele indicado e constante no cadastro da SEF/
MG, restando caracterizado o não cumprimento do disposto no artigo 
16, inciso IV da Lei N° 6763/75. Procede-se também a ratificação dos 
demais itens da autuação fiscal.
 Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inalte-
rados, procede-se a intimação dos responsáveis solidários, com reaber-
tura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as 
reduções previstas na legislação .
Flávio Antônio Vieira – I .E: 001 .013566 .00-41
Ave Oiapoque, 156, LJ 31-32, Centro – Bhte- MG
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Flávio Antônio Vieira - CPF: 939 .274 .796-91
Ave Bernardo Monteiro, 164, AP 301, Floresta/ Sta Efig- Bhte –MG
Cargo: Empresário
Data início de participação na empresa: 25 .05 .2006
Data do encerramento de participação na empresa:
Auto de Infração: 01 .000171598 .55
Design Comércio de Joias e Relógios Ltda – I .E: 186 .599323 .00-99
Rua Dos Tupis, 317, NA 337, LJ T-56, Centro – Bhte - MG
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Tendo em vista esta empresa não se encontra no lugar estabelecido, 
estamos inserindo no PTA o(s) sócio(s) administrador que pertence ao 
quadro societário da mesma, como coobrigado(s):
Mauro Vinicius Pereira Alfenas – CPF:680 .193 .866-53
Rua da Abolição, 57, Jd Comerciários – Bhte - MG
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 01 .04 .1990
Data do encerramento de participação na empresa:
Auto de Infração: 03 .000356036 .10
Belo Horizonte, 23 de abril de 2012
 José Márcio de Almeida Paulino – Masp: 973 .339-5
 Delegado Fiscal – DF/BH-4

25 289551 - 1

SRF II - contagem
 EDITAL 002 .570/2012

AF/1º NÍVEL/BETIM - SRF II/CONTAGEM
CANCELAMENTO

 Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos IV e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b”,”c” e § 7º do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição 
Estadual sem validade alguma .
Município de Betim .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
067999324 .00-78 NEOGAS DO BRASIL GAS NATURAL
COMPRIMIDO S .A .
001073714 .00-70 BATISTA E SILVA LTDA
001030288 .00-46 ULTRAMOLD FERRAMENTARIA E USINAGEM 
LTDA
186641937 .00-46 SANTA TEREZA COMERCIO IMPORTACAO E
ExPORTACAO LTDA
067265109 .00-92 GREEN PLASTICOS DO BRASIL LTDA
Betim, Terça-feira,24 de Abril de 2012 .
Maria Aparecida Santana e Silva - Chefe da AF/1º Nível/Betim

Superintendência Regional da Fazenda II Contagem
AF 2º Nível de Curvelo

Comunicamos ao contribuinte abaixo identificado, que se encontra 
em local ignorado, incerto ou inacessível, que foi revogada a partir de 
08/03/2012, a Isenção de IPVA, referente ao veículo placa GLD-5913, 
chassi 9BWZZZ30ZSP032595 .
Informamos que V .Sa . poderá apresentar recurso, contra a decisão, na 
Administração Fazendária, localizada na Praça Tiradentes, 510, Cen-
tro em Curvelo/MG, no prazo de 10(dez) dias a contar da publicação 
desta .
Interessado: José da Silva
CPF: 266 .260 .476-04
Endereço: Av . Santa Bárbara, 11 - Centro
Município: Augusto de Lima/MG
Curvelo, 25 de abril de 2012 .
Aroldo Ribeiro - Chefe AF 2º Nível / Curvelo

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA FAZENDA 
II CONTAGEM-AF 2º NIVEL CURVELO

COMUNICADO Nº 003/12
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de Janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da empresa relacionada(s) a seguir:
1- Max Metais Ltda
IE:001 .759081 .00-29 - CNPJ:13 .505 .764/0001-80
Endereço: Avenida Jk – Distrito de Jk - Curvelo- MG
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento . Inexistência de estabelecimento de contri-
buinte no local descrito, com efeitos retroativos a 13 .04 .2011 .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, II, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
I, “c”, RICMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados que possam ter sido emitidos.
Ato Declaratório nº 12 .209 .060 .000139, de 25/04/2012
CURVELO, 25 de abril de 2012 .
ARODO RIBEIRO-CHEFE AF 2º NIVEL CURVELO

EDITAL 002 .574/2012
AF/1º NÍVEL/BETIM - SRF II/CONTAGEM

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos IV e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b”,”c” e § 7º do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição 
Estadual sem validade alguma .
Município de Betim .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001854630 .00-03 J A FERREIRA - ME
Betim, Quarta-Feira,25 de Abril de 2012 .
Maria Aparecida Santana e Silva - Chefe da AF/1º Nível/Betim

EDITAL 002 .575/2012
AF/1º NÍVEL/BETIM - SRF II/CONTAGEM

CANCELAMENTO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos IV e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b”,”c” e § 7º do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição 
Estadual sem validade alguma .
Município de Betim .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
001619931 .00-80 ExATA COMERCIO DE PLASTICOS E CHAPAS 
DE ACO LTDA
062976054 .00-28 ROSANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Betim, Quarta-Feira,25 de Abril de 2012 .
Maria Aparecida Santana e Silva - Chefe da AF/1º Nível/Betim

Superintendência Regional da Fazenda II - Contagem
Administração Fazendária/2º Nível/Sete Lagoas

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº . 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado, intimado da lavra-
tura do Auto de Infração abaixo relacionado .
Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com os per-
centuais previstos na Legislação Tributária vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não conten-
ciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA e que a falta 
de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, implicará 


